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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0008570-12.2004.815.0011.
ORIGEM: 10ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: CAGEPA – Cia de Água e Esgotos da Paraíba.
ADVOGADO: Cleanto Gomes P. Júnior (OAB/PB nº 15.441).
APELADA: Maria do Socorro do Nascimento.
ADVOGADO: Ana Caroline Câmara Bezerra (OAB/PB nº 13.585).

EMENTA: INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS. CAGEPA.  INSPEÇÃO  DE
HIDRÔMETRO EM UNIDADE CONSUMIDORA. FISCALIZAÇÃO REALIZADA DE
FORMA TRUCULENTA E SEM PRÉVIA NOTIFICAÇÃO DA PROPRIETÁRIA DO
IMÓVEL.  OCORRÊNCIA  DE  DANOS  DE  ORDEM  EXTRAPATRIMONIAL.
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO. APELAÇÃO  DA  RÉ. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA.  AGENTES  DA  CONCESSIONÁRIA  ATUANDO  NO  DEVER  DE
FISCALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO. SUPOSTA INSTALAÇÃO CLANDESTINA COM
DESVIO  DE  ÁGUA  NÃO  DEMONSTRADA.  EXCESSO  NO  AGIR  DOS
FUNCIONÁRIOS.  CONJUNTO  PROBATÓRIO  QUE  DEMONSTRA  A  MÁ
PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO  PÚBLICO.  COMPROVAÇÃO  DO  NEXO  DE
CAUSALIDADE  ENTRE  A  CONDUTA  E  OS  DANOS  DELA  DECORRENTES.
PRECEDENTES  DESTE  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  DANOS  MORAIS
CONFIGURADOS. NEGADO PROVIMENTO AO APELO. SENTENÇA MANTIDA.

1. As prestadoras de serviços são partes legítimas para suportar o ônus de uma possível
condenação em virtude dos prejuízos causados a terceiros pela má prestação do serviço,
sujeitando-se  à  responsabilidade  objetiva,  prevista  no  §  6º,  do  art.  37,  da  Constituição
Federal.

2. “1. Caracterizado o dever de indenizar em face do agir ilícito do funcionário da parte ré,
que  invadiu  a  propriedade  do  usuário  para  retirar  o  hidrômetro,  sem  a  sua  prévia
autorização, realizando, inclusive, escavações na propriedade. Agiu em verdade excesso ao
exercício regular de direito.  2.  Dano moral  que resta caracterizado.” (Apelação Cível  nº
70041503574,  6ª Câmara Cível  do TJRS, Rel.  Artur Arnildo Ludwig.  j.  31.05.2012,  DJ
13.06.2012)

VISTO, relatado e  discutido  o  presente  procedimento  referente  à  Apelação  n.º
0008570-12.2004.815.0011, em que figuram como Apelante a CAGEPA – Cia de Água e
Esgotos da Paraíba, e como Apelada Maria do Socorro do Nascimento.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda  Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o Relator, em conhecer da Apelação e negar-lhe provimento. 

VOTO.

A CAGEPA – Cia de Água e Esgotos da Paraíba interpôs  Apelação contra a
Sentença  prolatada  pelo  Juízo  da  10ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Campina  Grande,  f.
121/126, nos autos  da Ação de Indenização por Danos Morais em seu desfavor intentada
por  Maria do Socorro do Nascimento, que julgou procedente o pedido, reconhecendo a



falha na prestação do serviço da Concessionária, condenando-a ao pagamento da quantia de
R$ 4.500,00, como reparação pelos danos morais ocasionados em decorrência pela conduta
abusiva  de  seus  funcionários,  que  invadiram  a  residência  da  Apelada  sem  prévia
autorização e notificação,  bem como ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios de sucumbência, fixados no percentual de 20% sobre o valor da condenação.

Em suas  razões  recursais,  f.  128/132,  sustentou  que  a  Apelada foi  previamente
noticiada acerca da realização da inspeção em sua residência, ocasião em que, consoante
alega, foi constatada a existência de instalação clandestina subterrânea, defendendo que a
conduta de seus prepostos foi respaldada em exercício regular do direito previsto no art. 31,
IV e VIII, da Lei nº 8.987/1995, ao coibir a implantação de qualquer meio para desvio de
água.

Sustentou  a  não  ocorrência  de  danos  morais,  ao  argumento  de  que  não  restou
demonstrada qualquer constrangimento suportado pela Recorrida, pugnando, ao final, pelo
provimento  da  Apelação  e  pela  reforma  da  Sentença,  para  que  o  pedido  seja  julgado
improcedente.

Devidamente intimada, a Apelada não apresentou Contrarrazões ao Apelo, Certidão
de f. 148.

A Procuradoria de Justiça ofertou Parecer, f. 140/143, sem manifestação sobre o
mérito  recursal,  por  entender  que  não  se  configuraram quaisquer  das  hipóteses  de  sua
intervenção obrigatória, elencadas no art. 178, I a III, do Código de Processo Civil.

É o Relatório.

A Apelação é  tempestiva o preparo foi  recolhido,  f.  75,  pelo que,  presentes  os
requisitos de admissibilidade, dela conheço.

Vige no ordenamento jurídico pátrio a teoria do risco administrativo, pela qual a
responsabilização  objetiva  da  Administração  Pública,  insculpida  no  art.  37,  §  6º,  da
Constituição Federal, obriga as Pessoas Jurídicas de Direito Público e as de Direito Privado
prestadoras de serviços públicos a responder pelos danos causados a terceiros, abrangendo,
além dos atos comissivos, também aqueles omissivos do Poder Público.

No caso em comento, em se tratando de danos supostamente ocasionados por falha
na prestação do serviço da CAGEPA, a  responsabilidade de ordem objetiva somente  é
afastada quando presentes algum de seus excludentes, consoante aponta a jurisprudência
dos Órgãos Fracionários deste Tribunal de Justiça1.

1 REFLUXO DO ESGOTO SANITÁRIO. ALAGAMENTO NA CALÇADA E CASA DO AUTOR.
RESPONSABILIDADE  OBJETIVA.  DEVER  DE  FISCALIZAR.  OMISSÃO.  NEGLIGÊNCIA.
DANOS  MORAIS.  OCORRÊNCIA.  ¿QUANTUM¿  INDENIZATÓRIO.  RAZOABILIDADE.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO. É certo que a responsabilidade objetiva
não obriga o poder público a indenizar todo e qualquer caso, por outro lado, dispensa a vítima da
prova de culpa do agente da administração, cabendo, a esta, a demonstração da culpa total ou parcial
da vítima no evento danoso, para que fique total ou parcialmente livre do dever indenizatório. No
caso, houve suficiente demonstração do nexo causal exigido para se aperfeiçoar a responsabilidade
reparatória, haja vista que o dano ocorreu em decorrência de conduta omissiva da recorrente. Neste
caso, o dano moral é evidente, não havendo como contestar os dissabores, o incômodo e a verdadeira
repugnância  de  ter  a  calçada  do  imóvel  residencial  inundada  por  esgoto  sanitário.  (TJPB;  APL
0001457-89.2013.815.0981; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Leandro dos Santos;
DJPB 22/04/2015; Pág. 18)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.



A  Autora,  ora  Apelada,  sustenta  que  funcionários  da  Concessionária  Ré,  ora
Apelante, invadiram de forma truculenta e inadvertidamente sua residência sob o pretexto
de inspecionar o hidrômetro e as  tubulações de abastecimento de água e  verificar uma
suposta instalação clandestina.

A Recorrente, por sua vez, defende a ausência de ilicitude na conduta, por suposto
respaldo em seu dever  de fiscalização e  manutenção da rede de abastecimento d’água,
assim como ante a prévia notificação da Proprietária da unidade consumidora.

O  Regulamento  Geral  dos  Serviços  Públicos  de  Água  e  Esgotos  Sanitários  da
Companhia de Água e Esgotos da Paraíba estabelece, em seus arts. 56 e 572, que somente
seus  funcionários  poderão  instalar,  substituir  ou  retirar  hidrômetros,  bem  como  fazer
modificações em locais de instalações, devendo lhes ser garantido, sem impedimento de
qualquer espécie, o livre acesso ao hidrômetro.

In casu, contudo, as Testemunhas ouvidas na fase de instrução corroboram com a
versão  apresentada  pela  Apelada,  confirmando  as  alegações  de  que  ela  não  havia  sido
cientificada da inspeção, que os agentes da CAGEPA, munidos de ferramentas, escavaram
o jardim da casa e perfuraram paredes de sua área externa, não tendo encontrado qualquer
indício de desvio de água. 

Ilustrativamente, colaciono trecho do depoimento prestado pelo Sr. Emmanuel June
Padre de Paz, f. 42:

“[…]  Que  estava  presente  quando  a  CAGEPA  por  seus  funcionários  em
número de três, entraram na residência da autora dizendo que existia um ‘gato’ na
instalação hidráulica e que tinha ordens para localizar esse ‘gato’; Que até aquele
momento a autora de nada tinha conhecimento e não havia sido informada pela
CAGEPA  acerca  do  ‘gato’  existente  alegado  pela  promovida;  Que  mesmo a
autora dizendo que não existia nada ilegal, os funcionários da Cagepa, munidos

REFLUXO  DO  ESGOTO  SANITÁRIO.  ALAGAMENTO  NA  CALÇADA  DO  AUTOR.
RESPONSABILIDADE  OBJETIVA  DA  PRESTADORA  DE  SERVIÇO  PÚBLICO.  CAGEPA
DEVER  DE  FISCALIZAR.  OMISSÃO.  NEGLIGÊNCIA.  DANOS  MORAIS.  OCORRÊNCIA.
“QUANTUM”  INDENIZATÓRIO.  RAZOABILIDADE.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO. A responsabilidade da prestadora de serviço público é objetiva e, portanto,
basta ao consumidor demonstrar o nexo de causalidade entre fato ocorrido e o dano experimentado.
Evidenciados  o  nexo  de  causalidade  entre  o  refluxo  do  esgoto  sanitário  advindo  da  tubulação
defeituosa e os danos morais causados ao proprietário do imóvel, caracterizada a negligência da
prestadora de serviço público em seu dever de fiscalização e manutenção da rede de esgoto, o que
caracteriza a sua responsabilidade. O dano moral deriva do próprio fato da lesão na esfera interna do
indivíduo, não se exigindo a comprovação de sua existência concreta. Presume-se a existência do
dano moral na hipótese de inundação de residência por esgoto sanitário.  Na fixação do quantum
indenizatório deve ser levado em consideração o duplo efeito da reparação, qual seja, o de punição
ao causador do dano e o de satisfação econômica à vítima na justa medida do abalo sofrido. (TJPB;
APL 0020301-29.2009.815.0011; Terceira Câmara Especializada Cível; Relª Desª Maria das Graças
Morais Guedes; DJPB 19/09/2014; Pág. 13)

2 Art. 56. Será assegurado ao pessoal da CAGEPA, o livre acesso ao hidrômetro, não devendo haver
impedimento de qualquer espécie.

Art.  57. Somente a CAGEPA poderá instalar,  substituir  ou retirar  hidrômetros,  bem como fazer
modificações em locais de instalações. As mudanças de localizações do hidrômetro por solicitação
do usuário serão executadas pela CAGEPA às expensas do interessado, desde que esteja de acordo
com as normas de instalação determinada pela CAGEPA.



de picareta, foram escavando parte do jardim da casa, próximo a entrada; Que
toda vizinhança tomou conhecimento desse fato […]”

Ressalto que a própria Apelante, em resposta a uma matéria jornalística publicada
no Jornal Correio da Paraíba (f. 11), que dava conta do ocorrido na propriedade da Apelada,
determinou o afastamento imediato dos funcionários da equipe de vistoria para a devida
apuração da denúncia e aplicação das penalidades cabíveis, como se denota do documento
de f. 12.

Portanto, examinadas as provas trazidas aos autos, forçoso reconhecer o liame de
causalidade entre a conduta dos prepostos da Ré e os danos ocasionados à Autora, que teve
sua  residência  invadida  injustificadamente,  sem  prévia  notificação  e  autorização,  em
patente  excesso,  restando  caracterizado  o  dever  de  reparação  moral,  experimentado  o
dissabor do infortúnio e seus desdobramentos, inclusive com a externalização do fato para
toda a vizinhança.

No mesmo sentido  já  decidiu o Tribunal  de  Justiça  do Rio Grande  do  Sul,  ao
analisar caso análogo ao destes autos:

APELAÇÃO CÍVEL.  RECURSO ADESIVO.  RESPONSABILIDADE CIVIL.
INVASÃO  DA  PROPRIEDADE  DO  USUÁRIO  PARA  RETIRADA  DE
HIDRÔMETRO. EXCESSO NO AGIR DO FUNCIONÁRIO. DANO MORAL
CARACTERIZADO.  VALOR  DA  INDENIZAÇÃO  MANTIDO.  TERMO
INICIAL  DA  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  SÚMULA  362  DO  STJ.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Caracterizado o dever de indenizar em
face do agir ilícito do funcionário da parte ré, que invadiu a propriedade do
usuário para retirar o hidrômetro, sem a sua prévia autorização, realizando,
inclusive, escavações na propriedade. Agiu em verdade excesso ao exercício
regular de direito. 2. Dano moral que resta caracterizado. Valor da indenização
mantido, porquanto em consonância com os precedentes desta Corte. 3. O termo
inicial da correção monetária é a contar da data do arbitramento da indenização,
nos termos da Súmula 326 do STJ. 4. Os honorários advocatícios restaram fixados
em  consonância  com  o  art.  20,  §  3º  do  CPC.  RECURSO  DE  APELAÇÃO
PARCIAL PROVIDO E RECURSO ADESIVO DESPROVIDO. (Apelação Cível
nº  70041503574,  6ª  Câmara  Cível  do  TJRS,  Rel.  Artur  Arnildo  Ludwig.  j.
31.05.2012, DJ 13.06.2012)

Posto isto, conhecida a Apelação, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câmara Es-
pecializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 20 de fevereiro de 2018,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, os
Excelentíssimos  Desembargadores  João  Alves  da  Silva  e  Frederico  Martinho  da
Nóbrega Coutinho.  Presente à sessão a Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene
Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


